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P INDIC N° 04
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Legislagdo, Justica e Redacéo Final:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando a lndicagﬁLo n® 04/2025, de autoria do Vereador
Claudio Luis Sanna, que: “INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL IMPLANTACAO DE
REDE DE AGUA NA ESTRADA DOS GRINGOS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comissdo de Legislag8o, Justica e Redacéo
Flnal para analise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

~ Visa a presente lndicagao de autoria do Vereador Claudio, a qual
"INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL IMPLANTACAO DE REDE DE AGUA NA ESTRADA
DOS GRINGOS".

A presente Indicagéo tem como objetivo principal a extensdo da rede
de agua na Estrada dos Gringos com uma extens&o de aproximadamente 3 km.

O saneamento basico, além de um direito, € uma questdo de satde
publica, pois a auséncia de tratamento adequado importa na incidéncia de iniUmeras
doengas. A consequéncia direta e imediata é a dependéncia de tratamento na rede de
saude publica. Portanto, a medida ora sugerida importara em melhoria das condigdes
de vida daqueles que habitam na comunidade, além de reduzir a necessidade de se
buscar a medicina curativa.

O abastecimento de agua na Comunidade de Alto Caraa é feito de
forma precéria, ndo sendo suficiente para atender a demanda de aproximadamente 20
(vinte) familias ali residentes.

A populagdo da comunidade tem sido constantemente penalizada pela
falta de agua potavel de qualidade adequada e em quantidade suficiente para atender
as suas necessidades domésticas tais como consumo, preparagéo de alimentos e
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higiene pessoal. A extens&o da rede de agua ird minimizar o sofrimento da populacdo
com a escassez da dgua e contribuird com o desenvolvimento econémico da regiao.

CONCLUSAOQ

Em analise a proposicdo e dado o interesse publico da matéria em
questéo e diante de todo o exposto, em concluso, respeitada a natureza opinativa do
parecer deste Relator, que ndo vincula, por si s6, a manifestacdo das comissdes
permanentes e a convicgdo dos membros desta Camara, e assegurada a soberania
do Plenario, opina-se pela viabilidade da Indicag3o n° 04/2025.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel 3
aprovacéo da matéria em anélise, podendo ser encaminhado para discusséo e votagdo
em Plenario.

Eo que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 06 de outubro de 2025

s
Gudas € olin Sahove
Ver. Sidnei Coelho da Silva
Relator
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Comisséo de Legislacéo, Justica e Redacéo Final,

Parecer a Indicacdo n° 04/2025 de autoria do Vereador Claudio.

YOTO

A Comissdo de Legislagdo, Justica e Reziagéo Final, por seus membros infra-
assinados, apos analisar a Indicacdo n° 04/2025, de autoria do Vereador Claudio, a
qual: “INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL IMPLANTACAO DE REDE DE AGUA NA
ESTRADA DOS GRINGOS”, em conformidade com as conclusbes do relatério exarado
pelo Relator, Vereador Sidnei Coelho, opina por sua APROVAGCAOQ, por entender que a
referida proposigéo esta em consonancia com a legislagéo vigente, bem como atende
aos interesses da Administracéo Ptiblica Municipal.

-E esse o parecer'da presente Comisséo,

Sala das Comissoes, 06 de outubro de 2025.

Ver. Fabiano Santos Ver. Sidnei Coelho Ver. Marco Vinicius
Presidente Relator Secretério
(>.<)-Aprovag:éo (><) Aprovagdo ( - Aprovagéo
() Rejeicdo { ) Rejeicdo ( ) Rejeicao




